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PRocESso DE INEXTGIBTLIDADE DE LICTTAÇÃo Ns lr.l0.00l/2rn - rr"*É.-#ISj
A Secretaria de Cultura Turismo e Lazer da Prefeitura Municipal de Tauá - CE, vem abrir o presente
processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para Aprusentação do canlor "JUNIOR VANNA",
no evenlo Feslejos de Sanla Tercsa d'Avila, que ocorreró no dia 13 de oulubrc de 2021, no disttito de
Santa Teresa, município de Taaá - CE

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente inexigibilidade de licitação tem como fundamento o aÍt.74, inciso II, da Lei Federal n"
14.t33/21.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A razão da presente contratação decorre, principalmente, dos s€guintes motivos:

O município de Tauá - CE, dentro do seu calendário festivo promoverá o evento intitulado
Festejos da Padroeira Santa Tertsa d'Ávila, a ser realizado nos dias 06 a l5 de outubro de 2024.

A religiosidade é um elemento central na cultura nordestina, permeando a vida das comunidades
através de festas, procissões e celebrações. Uma figura de destaque nesse cenrf io é Santa Teresa d'Ávila,
cuja devoção se manifesta de forma vibrante e significativa em muitas localidades do Nordeste.
Pertencente ao município de Tauii o distrito de Santa Teresa é palco de uma tradicional festa aÍlual em
homenagem ao santo que dá nome à comunidade. Essa celebração não é apenas um evento religioso, mas
um verdadeiro momento de reencontro, cultur4 lazer e dinamização econômica, mobilizando toda a
região e foíalecendo os laços comunitários.

Primeiramente, a Festa de Santa Teresa d'Ávila no distrito de Santa Teresa proporciona um
momento ímpar de reencontro para as p€ssoas oriundas daquela comunidade. Muitos que vivem fora
retomam para participar das festividades, revivendo memórias e fortalecendo vínculos afetivos com
familiares e amigos. Esse retomo temporário renova a identidade comuniülria" reafirmando a import"ância
da tradição e da fé coletiva. E uma opoÍunidade para reviver histórias, compartilhar experiências e
renovar laços que o tempo e a distância muitas vezes aftouxam.

Além do aspecto religioso, a festa se destaca como um evento de acesso à cultura e lazer,
promovido pelo poder público. Durante os festejos, a comunidade tem a oportunidade de participar de
diversas atividades culturais, incluindo apresentaçõ€s musicais, bem como a manifestação da
religiosidade. Essas atividades não só enriquecem culturalmente os paÍticipantes, mas também promovem
o orgulho e a valorização das tradições locais. O apoio do poder público é crucial para garantir a
organização e o sucesso do evento, proporcionando infiaestrutura e segurançâ para todos os presentes.

Outro ponto de grande importância é o impacto econômico da festa. A celebração movimenta a
economia local, sobretudo beneficiando pessoas autônomas que aproveitam os festdos para fazer uma
renda financeira extÍa. Barracas de comidas típicas, aÍtesanatos e diversos produtos locais são montadas
ao longo do evento, permitindo que pequenos comerciantes e produtoÍes vendam seus produtos. Essa
dinâmica econômica temporaria é vital para muitas famílias, oferecendo uma fonte significativa de renda
e estimulando a economia local.

Ademais, a Festa de Santa Teresa d'Ávila movimenta não apenas o distrito de Santâ Teresa, mas
também todas as comunidades circunvizinhas. Moradores de áreas púximas deslocam-se para participar
das festividades, aumentando a circulação de pessoas e a circulação de renda. Essa movimentação gera
um ambiente de cooperação e solidariedade entre as comunidades, fortalecendo a coesão social e a
interdependência regional.

Em resumo, a Festa de Santa Teresa d'Avila no distrito de Santa Teresa, é uma celebração de
grande importância religiosa" cultural e econômica. Representa um momento de reencontro e união para
a comunidade, promove o acesso à cultura e ao lazer, dinamiza a economia local e mobiliza as
comunidades circunvizinhas. Assim, essa tradição se perpetua, reafirmando a devoção a Nossa Senhora
do Carmo e fortalecendo a identidade e a coesão social da região.
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Neste cenário, a Secretaria de Cultur4 Turismo e Lazer, pretende realizar os Festejos da PadÍoeira
Santa Teresa d'Ávila, no distrito de Santa Teresa em Tauâ no dia 13 de outubro de 2024, **'" - "'

contratâção do artista Junior Vianna para realização de show musical.

JUNIOR VIANNA, como aÍista, traz em seu repertório uma forte conexão com as raízes culturais
nordestinas. A presença de um cantor que representa a música popular regional não apenas enriquece o
evento culturalmente, mas também reforça a identidade comunitiária. O seu estilo musical, que mistura
elementos tradicionais com uma abordagem contemporânea, é ideal para captar a essência da festa, que

celebra tanto a tradição quaÍlto a modernidade. Agregado a esses fatores, sua performance não é apenas
um entretenimento, mas tâmEm uma forma de aÍe que reflete e celebra a cultura nordestina. A
diversidade do seu repertório pode agradar a difer€ntes gostos, enriquecendo a experiência cultural dos
paÍticipantes e foíâlecendo o orgulho pelas tradições locais.

Nestâ senda, a escolha de JUNIOR VIANNA como atração principal na Festa de Santa Teresa
d'Ávila no distrito de Santa Teresâ é justifioável pela sua capaóidaàe de agregar valor cultural, atrâir
público e estimular a economia local. Sua presença pode transformar a celebração em um evento
memoÉvel, que reforça os laços comuniúrios, valoriza a cultura nordestina e promove a dinamização
econômica. Dessa forma, a contratação do cantor não apenas atende às expectativas da festa, mas também
eleva a qualidade e a importância da celebração para toda a região.

Ademais, é importante salientar que o sucesso expressivo do artista é demonstrado pelos milhares
de seguidores em suas redes sociais. São mais de 3,5 milhões de seguidores no Instagraml3, no YouTube
são mais de 94ó mil seguidores e vídeos que chegam a mais de 292 milhões de visualizaçõesra, mais de
206 milhões de plays e 9,16 milhões de downloads na rede Sua Músicar5, por exemplo.

Destaíe, a contratação seni celebrada entre município de Tauá - CE, através da Secretaria de
Cultura" Turismo e Laznr e a J G VIANA JUNIOR" inscrita no CNPJ n" 18.900.848/0001-32, empresa
responúvel pelo agenciamento do referido artista-

No que se refere à parte legal da contratação, valemo-nos do parecer firmado por nossa assessoria
jurídicq parte integrante deste processo, tudo em perfeita conformidade com o disposto no aÍ. 74, inciso
II da Lei Federal n" 14.133/21.

ArL 71. É inexigível a licinçiio quando inviável a conpaQiio, em especial
nos casos de:

II - Conlrulação de proftssional do setor artístico, dirdamente ou por meio
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializadt
ou pela opinião pública.

A propósito, valemo-nos da inteligência do conceituado Mestre Marçal Justen Filho, que assevera
em sua obra: (COMENTARIOS A LEI DE LICITAçOES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, q
edição, editora dialé*ic4 páq.283\, in verbis:

'Mus htí cosos em quc o intercsse público se relaciono com o desempenho
arÍístico proprianenle üto. Niio se tratará de selecionu o melhor artista para
atribair-lhe um destaque, mas de obter os préstimos de una aríista paru orendet
certa necessidade pública Nesses cssos, tona-se inviável a seleçíio atrwés de
lkitaçiio, eis que não havení crtÉ o objAivo de julgamento. Será impossível
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r3Consulta realizada em I l/1012024 em httos:llrvww.instasram.com,Juniorviannaol'iciall
ttConsulta realizada em I l/1012024 em www.voutube.com/(@JuniorViannaC)ficial
r5Consuha realizada em I l/1012024 em htros:ltsuamusica.com.b{j4jArytAryqA!§fal
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identificar um ôngulo timico e delerminado pata difercnciu os dileren:ix,.,"-,," '

perfonnances arlhlicas. Daí a caracíerirlçõo da inviabilidade de compelição".

"Se a contrataçdo pode fazer-se sem licitaçiio, é evidente que isso niio signilica
aúortzat escolhas desarrazoadas ou incompatíveis com o interesse a set
salisfeilo. O limite da liberdade da administração é determinado pelas
peculiaridades do intercsse que se busca saisfazer. Ássirrr, niio se admile que
uma fesla popular envolva a contrdlaçõo direla de um cantor lírico, pois os
preleúncias artísticas dos frequentadores não serõo salisÍeilas dravés de uma
ópera- A recíproca é verdadeira".

'Ademais disso, deverá haver um rcquisito outto, consistente na consagraçiio
em face da opiniiio públict ou da c lica especializadu Tat se destina a evüat
confiatações arbitrárfuts, em que uma autoridade público pretenda impor
prelerências tototmenle pessoois na contalaçiio de qualquer pessoa destituída
de qualquer vlrtude. Exige-se qae ou a crltlca especlallzada ou a oplnlõo públlca
reconheçam que o sujeito apresenla virludes no desempenho de sua arle".

Assim, pelas razões e posicionamentos ora expendidos e, ütmMm, pelas recomendações legais
previstas no art. 74, inciso II da Lei Federal n' 14.133121, entendemos estar perfeitamente justificada a
contratação em apreço.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O representante exclusivo da banda apresentou o valor do cachê de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil
reais), dentro dos limites e padrões praticados no mercado, tendo em vista que a proposta foi apresentada
junto com notas fiscais de shows realizados anteriormente em outros eventos da mesma natureza e espécie,
a fim dejustifrcar o valor ofertado, considerando, ainda a grandiosidade do evento.

Tauá - CE, I I de outubro de 2024.
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Walisson Silva Gomes/

Ordenador de Despesas da Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer
Tauá - CE

Matrícula: 22635


